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Lei no de de de 2022 

CI  Presidente da  Camara  Municipal faz saber que, em sessão 
extraordinária realizada no dia 24 de outubro de 2022, a 
Câmara aprovou a seguinte lei ordinária: 

Altera a fixação dos valores 
constantes do Anexo I, da Lei 
Complementar no 12, de 16 de 
dezembro de 1998, e dá outras 
providencias.  

Art.  10  Os valores previstos no Anexo I constante na Tabela para cobrança da Taxa de Licença 
para publicidade da Lei Complementar no 12, de 16 de dezembro de 1998, ficam reajustados em 5,5% (cinco 
inteiros e cinco centésimos por cento).  

Art.  20  A presente Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023, revogada as disposições em contrario. 

Câmara Municipal de Bariri, 24 de outubro de 2022. 
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